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Pensões

PORTARIA – P Nº 0008/2014        Campina Grande, 20 de
março de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante
os termos do Processo Nº 0070/2014/IPSEM.  

RESOLVE
 
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a NEUMA DE FÁTIMA GUEDES DE

SOUSA, dependente do ex-servidor inativo falecido VALCIDES FERREIRA  DE SOUSA,
matrícula nº 24.173-3 , correspondente a 100% (cem por cento), do valor da
remuneração do aposentado, a partir de 05/03/2014, de acordo com o art. 40, §7º,
inciso I, da Constituição Federal, com extensão das regras de paridade, em
observância ao art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, com a redação dada
pela EC nº 70/2012, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei
Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 2010. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA – P Nº 0009/2014        Campina Grande, 21 de
março de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante
os termos do Processo Nº 0058/2014/IPSEM.  

RESOLVE
 
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a GLÓRIA  GEAN SOUTO DE

FIGUEIREDO, dependente do ex-servidor inativo falecido MILTON LUIZ DE
FIGUEIREDO, matrícula nº 20.745-4 , correspondente a 100% (cem por cento), do
valor da remuneração do aposentado, a partir de 15/02/2014, de acordo com o art.
40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso I, da
Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 2010. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA – P Nº 0010/2014        Campina Grande, 21 de
março de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante
os termos do Processo Nº 0063/2014/IPSEM.  

RESOLVE
 
Conceder PENSÃO VITALÍCIA  a LUIZ FRANCISCO BARBOSA,

dependente da ex-servidora inativa falecida DORALICE MACIEL DE SOUZA,
matrícula nº 23.324-2 , correspondente a 100% (cem por cento), do valor da
remuneração da aposentada, a partir de 11/02/2014, de acordo com o art. 40, §7º,
inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei Complementar
Municipal nº 45, de 20 de abril de 2010. 

 

Aposentadorias

Aposentadorias Cont.

PORTARIA – A Nº 0011/2014         Campina Grande, 07 de
março de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante
os termos do Processo Nº 0287/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DAS NEVES TRAJANO DE QUEIROZ, mat.

Nº 11.818-4/6113, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos
INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05
(cinco) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional
nº 41/2003, cumulado com o §5º do art. 40 da Constituição Federal, c/c o art. 12,
§3º e art. 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando

seus efeitos a partir de 01/03/2014.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0012/2014         Campina Grande, 07 de março de
2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0334/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO COSTA DA SILVA, mat. Nº 09.787-

0/2761, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 30% (trinta por cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 6º,
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, cumulado com o §5º do art. 40
da Constituição Federal, c/c o art. 12, §3º e art. 66 da Lei Complementar Municipal nº
045, de 20 de abril de 2010.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando

seus efeitos a partir de 01/03/2014.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0013/2014           Campina Grande, 07 de março de
2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0351/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a JAIME ROGÉRIO ALMEIDA MOURA, mat. Nº 10.677-1/

4119, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte
e cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 40, §1º,
inciso I, da Constituição Federal, com redação do art. 6ºA da EC Nº 41/2003, acrescentado
pelo art. 1º, da Emenda Constitucional nº 70/2012, de 29 de março de 2012, c/c o art. 12,
inciso I, e art. 13 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0014/2014           Campina Grande, 10 de março de
2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0269/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a SEVERINA PEREIRA ELOI, mat. Nº 08.999-1/2231,

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 30% (trinta por cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º,
incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos
I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0015/2014           Campina Grande, 10 de março de
2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0276/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a FRANCISCO DE PAULA  MATOS DE ARAÚJO, mat. Nº

15.139-4/10192, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, lotado na SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos
INTEGRAIS, acrescidos de 20% (vinte por cento) , correspondente a 04 (quatro) quinquênios ,
conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 66,
da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
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Aposentadorias Cont.

PORTARIA – A Nº 0016/2014   Campina Grande, 10 de março de
2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0284/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a EDNA ARAÚJO FERNANDES, mat. Nº 10.460-X/3741,

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE,
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos PROPORCIONAIS, calculados nos
termos do art. 1º da Lei nº 10.887/2004, conforme o art. 40, §1º, inciso I, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 12, inciso
I, da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0017/2014           Campina Grande, 10 de março
de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0294/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ELIZANETE DINIZ DE ARAÚJO, mat. Nº 08.450-6/1873,

ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, lotada na SECRETARIA DE FINANÇAS,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 30% (trinta por cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme o art. 3º,
incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos
I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0018/2014         Campina Grande, 10 de março de
2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0309/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ANGELA IRIS NUNES DOS SANTOS, mat. Nº 12.181-9/

6800, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos
de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o
art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, cumulado com o §5º do
art. 40 da Constituição Federal, c/c o art. 12, §3º e art. 66 da Lei Complementar Municipal
nº 045, de 20 de abril de 2010.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando

seus efeitos a partir de 01/03/2014.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0019/2014           Campina Grande, 10 de março de
2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 031 1/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA  DE LIMA TAVARES, mat. Nº 1 1.853-2/6179,

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 20% (vinte
por cento) , correspondente a 04 (quatro) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III
e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 66, da Lei Complementar Municipal nº
045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0020/2014           Campina Grande, 10 de março
de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0313/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a INALDA BARROS LIMA, mat. Nº 12.614-4/7619,

ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e
cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I,
II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III
e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0021/2014           Campina Grande, 10 de
março de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante
os termos do Processo Nº 0315/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ELBA  MARIA RAMOS PAIVA, mat. Nº 05.498-4/

927, CIRURGIÃO DENTISTA II, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS, acrescidos de 35%
(trinta e cinco por cento) , correspondente a 07 (sete) quinquênios , conforme o art.
3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art.
69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20
de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0022/2014           Campina Grande, 10 de
março de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante
os termos do Processo Nº 0322/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ELIZABETE JOSEF A JOVENTINA, mat. Nº 10.771-

9/4290, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS,
acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios ,
conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/
2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº
045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0023/2014         Campina Grande, 10 de
março de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante
os termos do Processo Nº 0338/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a DENISE DE MIRANDA MELO, mat. Nº 12.839-2/

8032, PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos
INTEGRAIS, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05
(cinco) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional
nº 41/2003, cumulado com o §5º do art. 40 da Constituição Federal, c/c o art. 12, §3º
e art. 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando

seus efeitos a partir de 01/03/2014.
 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0024/2014           Campina Grande, 10 de
março de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante
os termos do Processo Nº 0339/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DE LOURDES XAVIER DE MENEZES, mat.

Nº 09.696-2/2688, ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos
INTEGRAIS, acrescidos de 30% (trinta por cento) , correspondente a 06 (seis)
quinquênios , conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda
Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
PORTARIA – A Nº 0025/2014           Campina Grande, 10 de

março de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante
os termos do Processo Nº 0340/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a ANTONIA DE SOUSA SILVA, mat. Nº 09.720-9/

2707, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE OBRAS,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS,
acrescidos de 30% (trinta por cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios ,
conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/
2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº
045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
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Aposentadorias Cont.

PORTARIA – A Nº 0026/2014           Campina Grande, 10 de março
de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos
do Processo Nº 0346/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DAS GRAÇAS FONSECA DE OLIVEIRA, mat.

Nº 17.456-4, SUPERVISORA EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos PROPORCIONAIS, acrescidos de
10% (dez por cento) , correspondente a 02 (dois) quinquênios , conforme o art. 40, §1º,
inciso I, da Constituição Federal, com redação do art. 6ºA da EC Nº 41/2003,
acrescentado pelo art. 1º, da Emenda Constitucional nº 70/2012, de 29 de março de
2012, c/c o art. 12, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de
2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – A Nº 0027/2014           Campina Grande, 10 de março
de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos
do Processo Nº 0354/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA SOARES DA SILVA, mat. Nº 11.898-2/6268,

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE AGRICULTURA,
APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS,
acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondente a 05 (cinco) quinquênios ,
conforme o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/
2005, c/c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº
045, de 20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Aposentadorias Retificar

PORTARIA – A Nº 0028/2014           Campina Grande, 10 de março
de 2014.

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos
do Processo Nº 0355/2013/IPSEM.

  
RESOLVE
 
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO DE SOUSA ARAÚJO, mat. Nº

08.621-5/1965, AUXILIAR DE ENSINO, lotada na SECRETARIA DE CULTURA,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS,
acrescidos de 30% (trinta por cento) , correspondente a 06 (seis) quinquênios , conforme
o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/
c art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 045, de
20 de abril de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando
seus efeitos a partir de 01/03/2014.

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

PORTARIA – R Nº 0004/2014
Campina Grande, 21 de março de 2014.
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo

com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 94.00395/IPSEM.

RESOLVE
Art. 1º Retificar a Portaria nº A/025/1995, publicada no Boletim Oficial,

ano 02, nº 02, de 01 a 28 de fevereiro de 1995, a qual passará a ter a seguinte
redação: 

Art. 1º Conceder a EDMÉIA MARINHO GOMES, mat. Nº 03.707-9,
ocupante do cargo de Auxil iar de Ensino, lotada na Secretaria de Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos INTEGRAIS,
calculados com um aumento de 20% (vinte por cento), em virtude de ser ocupante da
última classe de carreira, acrescidos de 20% (vinte por cento) , correspondente a 04
(quatro) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional
nº 41/2003, c/c o art. 40, §1º, inciso III, alínea “A” da Constituição Federal, c/c o art. 83,
§1º da Lei Complementar nº 036/2008.

  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Aposentadorias Retificar Cont.

PORTARIA – R Nº 0005/2014
Campina Grande, 21 de março de 2014.
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo

com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0125/2006/IPSEM.

RESOLVE
Art. 1º Retificar a Portaria nº 0131/2006, publicada no Boletim Oficial,

ano 13, nº 08, de 01 a 31 de agosto de 2006, a qual passará a ter a seguinte redação: 
Art. 1º Conceder a NEUZA DE OLIVEIRA SILVA, mat. Nº 09.091-3,

ocupante do cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO BÁSICA 1, lotada na SEC. DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
proventos Integrais , acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondentes a
05 (cinco) qüinqüênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional
nº 41/2003, cumulado com o §5º do art. 40 da Constituição Federal, c/c o art. 12, §3º
e art. 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Atos Administrativos

PORTARIA – R Nº 0006/2014
Campina Grande, 21 de março de 2014.
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de acordo

com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos do
Processo Nº 0225/2005/IPSEM.

RESOLVE
Art. 1º Retificar a Portaria nº 0218/2006, publicada no Boletim Oficial,

ano 13, nº 12, de 01 a 31 de dezembro de 2006, a qual passará a ter a seguinte
redação: 

Art. 1º Conceder a MARIA DAS DORES PEREIRA GOES, mat. Nº 05.734-
7, ocupante do cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO BASICA 1, lotada na SEC. DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
Proventos Integrais , acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) , correspondentes a
05 (cinco) quinquênios , conforme o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional
nº 41/2003, cumulado com o §5º do art. 40 da Constituição Federal, c/c o art. 12, §3º
e art. 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
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